
NNOORRMMAASS  BBÁÁSSIICCAASS  DDAASS  CCÂÂMMAARRAASS  DDEE  EESSTTUUDDOO  
  

 
DELIBERAÇÃO 18/2016 – Regimento Interno das Câmaras 
(não foi revogada, mas atentar para a Deliberação 110/19)  
 

 

 
* art. 3º, III – Isso deve ser feito sempre por meio da Defensoria Geral, que 
representa a instituição no âmbito externo, e sempre com o mais amplo debate 
possível para mensurar o impacto técnico e político das mudanças propostas. 



 
* Haverá divulgação do material pelas Câmaras como ocorre hoje, no ambiente 
próprio na intranet. A CDI auxiliará no que for possível. A responsabilidade pelo 
conteúdo é dos membros signatários e, na falta de indicação, do Coordenador. 

 
* A aprovação de enunciados e teses, de caráter sugestivo e com o devido 
cuidado para não invadir as atribuições da Corregedoria Geral e do Conselho 
Superior, ficará a cargo de cada Câmara. O entendimento deste Coordenador é 
que as teses tem muito pouca serventia para o avanço institucional e suporte 
aos Defensores. De todo modo, fica a critério das Câmaras, respeitado o 
procedimento instituído pelo Conselho Superior. 
 
DELIBERAÇÃO 18/2016 – Banco de Temas  
 
* Ao invés da Deliberação, sugere-se a leitura deste documento: https://legado-
intranet.defensoria.mg.def.br/images/arquivos/comunicacao/Fotos_2018/08_ag
osto/Banco_de_temas.pdf. Este formato visual e conciso, aliás, é recomendado 
para divulgação interna ou externa de normas e textos informativos.  
 
A iniciativa parece uma releitura do banco de petições e também não avançou.  
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DELIBERAÇÕES 110/2019 e 160/21 – Detalhamento dos órgãos 
de apoio e dos serviços e órgãos auxiliares  
 

 
* A Deliberação, que já foi alterada (Delib 160/21) é extensa e parece confundir 
atribuições do CDI com as de outros órgãos. A Escola Superior está fragilizada 
pela cumulação com o Setor de Estágio (art. 17). De todo modo, já é articulada 
cooperação para o devido apoio logístico às atividades das Câmaras. 

 



 

 

 

 
 
 


